
PARATY, 20 de março de 2026.
 

De: Comissão de Defesa do Cidadão e do Meio Ambiente 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1492/2025 
Proposição: Veto n° 11/2025 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: OFÍCIO À CÂMARA Nº 106/25 ( Nº 96 Site), encaminha Veto Parcial ao PL
088/25(dispõe sobre a obrigatoriedade de supermercados, hipermercados e
estabelecimentos congêneres do município de Paraty disponibilizarem carrinhos de compras
adaptados às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências
– autor Vereador Laion Junio Campos Carlos)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Anexar Parecer da Comissão Pertinente  
 
Ação realizada: Seguir  
 
Descrição: 
Parecer ao Veto Parcial ao PL 088/25
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Thereza Cristina Cezar de Menezes 
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